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DIRETORIA-GERAL 
 

Atos da Presidência 
 
Portarias 
 

Ministro para elaborar normas das eleições 2012 

PORTARIA Nº 115 

2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser 
acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no 
uso das atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 
 Art. 1º Fica designado o ministro Arnaldo Versiani para iniciar 
os estudos visando à elaboração das normas para as eleições de 2012, 
a serem oportunamente aprovadas pela Corte. 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 4 de  março  de 2011. 
Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 
  
 

CORREGEDORIA ELEITORAL 
 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA  
 

Coordenadoria de Processamento - Seção de Processamento I 
 
Intimação 
 

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO Nº 74/2011/SEPROC1 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO NA REPRESENTAÇÃO Nº 799-
88.2010.6.00.0000 SÃO PAULO-SP 
AGRAVANTE: SENSUS DATA WORLD PESQUISA E CONSULTORIA S/C LTDA 
ADVOGADOS: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS 
AGRAVADO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB) - NACIONAL 
ADVOGADOS: JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN E OUTROS 
MINISTRA CÁRMEN LÚCIA 
PROTOCOLO Nº 2.055/2011 
 
Fica intimado o Agravado, por seus advogados, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário na Representação n.º 79988. 
MARCO AURÉLIO NETO 
Secretário Judiciário 
 
 

PUBLICAÇÃO Nº 75/2011/SEPROC1 
 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 1178-72.2010.6.02.0000 MACEIÓ-AL 
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL  S.A 
ADVOGADOS: ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES e Outros 
RECORRIDO: TEOTÔNIO BRANDÃO VILELA FILHO 
ADVOGADOS: DAVI ANTÔNIO LIMA ROCHA e Outros 
Ministro Marco Aurélio 
Protocolo: 32.705/2010 
 
DECISÃO 
PROCESSO - VISTA - DEFERIMENTO.  
1. O Gabinete prestou as seguintes informações: 
O Banco do Brasil S.A., em peça subscrita por profissional da advocacia regularmente constituída, 
requer vista do processo pelo prazo de cinco dias. 
O processo está no Gabinete. 
2. Defiro o pedido de vista.  
3. Publiquem. 
Brasília, 21 de fevereiro de 2011. 
Ministro MARCO AURÉLIO 
Relator 
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